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Ul'. NªO;?J/:?018. 

ESTADO DO PWJI 
PREPEITTIRA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ - PI 
CNPJ; •1,6Zl,3!MJ/0001-0l:i 
PRAÇA ESTÃCIO OEAUEIDA, N"20 - ClãN'TRO 
CEP:6•.7S5-000 · JACOillNA 00 PIAUÍ 

Cr-i.• o Con,el&o Mu lcipal de 

Sn,e• m<loto B,l 3ico do munlclplo de 

.Jacobhu do Piaaí•PI. 

Art. t• Fica criado o Conselh.o Mu.nicipal de Saneamento Básico do 

Ma.niclpio de Jacobina do Piaul , para fins de controle $OCí.al., ó.rgllo colegiado de 

caráter consultivo na foTIJ1.ula9llo da polltlca de saneamento bâsi.co, no 

planejamento e na avalia.çllo de sua execuçllo, sendo assegurada a represenlaçllo

dc forma parilâria de reprcscnta.ntcs da sociedade civil cm rcla.çllo aos 

representantes governamentais, nos termos da Lo::i Federal nº 11.445, de 05 de, 

janeiro de 2007, regulamentada pelos Decretos Federais n , 7 .217, de 21 de junho 

de 2010, e 8.2ll, de 2 1 d.e março de 2014. 

Art. 2" SIio parlieipanles do Conselh.o Municipal de Saneamento 
Bé.sico do Municlpio de J11eobina. do Piau!: 

J - rcprcsentaodo o Oovetli.c> Municipa.l ~ 

a) OI (um) representante do Poder Executivo Mu:i:,icipal; 

b) O 1 (um) representante da Secretaria M11nieipal de Educação; 

e) Oi (u.m) representante da Secreta.ria M'unicipal de Saód.e; 

d) OI (um) representa.ntc do Dcpaxo.mento Municipal de Limpeza 
P6blica; 

e) 01 (um) rc:prescntantc do poder legislilltlvo municipal ; 

li - representando a Sociedade Civil: 

a) 01 (Wll) representante dos Prestadores de Servi9os Públic.o de 

Sanca.meato (departamento de água, esgoto, empresa concessionaría éstadual e 

da coleta e tratamento de resíduos sólidos); 

b) O 1 (um) representante da Sociedade Civil integrante da Área de 

Relígião; 

d} OI (um) representante da Sociedade Civil integrante da Área de 

Direitos Humanos; 

é) 01 (um) reprcmmtante da Sociedade Civil da Área do Conselho 

Reg ional de Engenharia Civil (CREA), por profissionais da Área de Biologia, 

Agronomia. Téenico em Meio Ambiente e/ou Química lndustrial; 

§ l° A cada mc:mbro efetivo corresponderá um suplente. 

§ 2" O mandato dos membros efetivos e respectivos suplentes., terã a 

duração de 02 (dois) anos, sendo permitida OI (uma) recondu91lo por igual 

periodo. 

!} 3° Os representantes referidos neue artigo serio indic11-do,s pelos 

se11s órgãos de representaçilo e nomeados pelo Prefeito. 

!} 4• No caso de vacil:ncia, o novo membro designado deverá 

completar o maodato do substituldo. 

§ s• O Conselho Municipal de Sa.neamento B11.sico do Municlpio de 

Jaeobina do Piaul, reunir-se-li. ordinariamente, com a presença de pelo menos 

metade de seus membros, u.ma vez a cada 02 (dois) meses e extraordioariameote, 

quando convocado pot seu Presidente, ou com solicit11.çlo de pelo menos um 

1eryo de seus membros efetivos. 

Art . 3• São objetivos do Conselho Municipal de Saneamento Básico 

de Jacobina do Pie.ui: 

I - participaçllo na formulação de polltica de _saneamento básico. 

bem como no seu planej&roento e avalia.ção; 

li - participaçilo da promoção da aniversalizaçlo dos serviços de 

sa.neamento básico, usegurando a sua qualid.ad.e por meio do a.companbamento 

de seas i ndicadores e do cumpr-icoento das metas fixadas nos planos municipais; 

rJ - promoção de estudos destinados a adequas as nec.essidades da, 

população à política munieipal de sanea.mento bbico; 

III - busca por apoio de órgãos e entidades realizadoras de estudos 

sobre meio ambiente e sane&mcnto, de modo a dispor de subsldíos 1écnicos e 

legais na implement.aç.llo de suas ações; 

IV - apresentação de propost.as de projetos de lei ao Executivo ou. 

Legis lativo, versa11do sobre matéria relacionada com saneamento básico; 

V - apreciação do Plano Munici.pal de Saneamento Básico ou planos. 

especlficos para cada um dos serviços que compõem o saneamento básico e suas 

propostas de alteração ou revisão; e 

VI - apreoíação e opinião sobre os casos que lbe forem $u.bmotidos 

pelas parles intereuadas , 

Parágrafo -6.nico. A presid!ncia do Conselho Munieipal de 

Saneamento Básico do Munic(pío de Jacobina do Pie.ui será exercida pelo 

representante do Poder Exeeutivo Munic ipal , que terá direito e voto quando da 

deliberação de matéria submetida a sua apreeiaçlo. 

Art. 4• A s decisões do Conselho Munieipal de Saneamento Básico 

do Municipio de JacobiD.a do Piauí dar-se-llo por maiori11. de seus membros 

presentes à reunill.o. 

Art .. 5º O controle social será exercido pelo Conselho Municipal de 

Saneamento Básico do Município de Jacobina do Piauí, por meio do reccbimcn.to 

sistemático de relatórios, balanços e informações que permitam o 

acompanhamento das ações de san.eamento básico no municlpio, a análise do 

Plano Plurianual e das propostas orçamentárias anuais e do acompanhamento da 

execução destes. 

Art. 6º O Conselho Municipal de S11.11.eamento Básico do Municlpío 

de Jacobina do Piauí deliberará em reunião própria, suas regras de 

funcionamento que comporão seu regimento interno, a ser homologado pelo 

Prefeit.o, no prazo de 180 { cent.o e oitenta) dias contados da publicação desta Lei 

Complementar. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sancionada e publicada cm 17/0!laOIS. Gabinete do Prefeito Municipal 

de 1acobina do Piauí, Esmdo do Pia.ui, aos deussete do mê.s de agosto do ano do.is mil e dezoito. 

Atenciosamente, 

@---
Gcderlao.ioRodriguesdeOliveira 

Prefeito MlIDÍ.cipal 


